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Parecer Jurídico nº 42/2022 

 

EMENTA:  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE LOCAÇÃO Nº 39/2019. INCLUSÃO. 

DEPÓSITO. AUTORIZAÇÃO LEGAL. INCISO I, 

“B”, E NO §1º, ARTIGO 65, DA LEI Nº 

8.666/1993 C/C AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

8.245/91. MINUTA CONTRATUAL. 

REQUISITOS FORMAIS. PREENCHIMENTO. 

LEGALIDADE. 

 

 

I. RELATÓRIO 

 

Trata-se de parecer jurídico encaminhado à Procuradoria Jurídica do Conselho 

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 11ª Região – CREFITO-11 nos termos 

do Artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, acerca do MEMO/PATRIMÔNIO Nº 

24/2022 que versa sobre a necessidade de aditamento ao contrato decorrente do processo 

39/2019, firmado com a empresa AR EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA, cujo objeto originário é a locação das salas ocupadas pela Sede do 

CREFITO-11. No pedido de aditamento solicita-se a inclusão do aluguel do depósito nº 

14, de 35,33m² (trinta e cinco vírgula trinta e três metros quadrados), localizado na 

Garagem, piso G2, do Venâncio Shopping no Contrato de Locação objeto do Processo nº 

39/2019 para atender às necessidades do CREFITO-11, no qual se requer análise jurídica 

dos textos da minuta do termo aditivo ao contrato nº 39/2019 firmado em 02/12/2019. 
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Às Fls. 1 a 3 foi juntado MEMO/PATRIMÔNIO Nº 024 /2022 do Setor de 

Patrimônio do Conselho Regional e Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 11ª Região – 

CREFITO-11 informando que foi realizada pesquisa de mercado onde se constatou o 

melhor valor apresentado e no atendimento da melhor necessidades desta Autarquia foi o 

da empresa AR EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.560.370/0001-22, a qual já presta o serviço de locação das 

salas da sede do CREFITO-11 e possui um depósito de 35,33m² (trinta e cinco vírgula 

trinta e três metros quadrados) pelo valor de R$ 706,60 (setecentos e seis reais e sessenta 

centavos). 

 

Às Fls. 4 a 13 foi juntado o contrato de aluguel do depósito nº 14, localizado na 

Garagem, piso G2, do Venâncio Shopping. 

 

Às Fls. 14 foi apresentado Laudo de Vistoria. 

 

Às Fls. 16 a 25 foram apresentadas outras propostas de aluguel. 

 

Às Fls. 26 a 27 o Setor Financeiro e Contábil do CREFITO-11 junta aos autos 

Declaração de Disponibilidade Orçamentária e em que pese a não existência de previsão 

específica dos recursos orçamentários para a rubrica n° 6.2.2.1.1.01.04.04.003 - Locação 

de Bens Imóveis, o Setor Financeiro informa que há disponibilidade de dotação 

orçamentária na rubrica nº 6.2.2.1.1.01.04.08.001.001 - Cota-Parte do Conselho Federal, 

no montante de R$ 775.606,63, que pode discricionariamente contemplar a natureza das 

despesas relacionadas ao objeto indicado acima, uma vez que essa cota-parte não possui 

previsão específica dos recursos orçamentários. No caso de necessidade de utilização de 

verba dessa rubrica, a transposição orçamentária deve ser buscada pela área demandante 
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mediante a autorização da direção do Conselho como exige o inciso III do § 2º do Artigo 

7º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Às Fls. 28 foi juntado o MEMO/PATRIMÔNIO Nº 025 /2022 no qual o Setor de 

Patrimônio encaminho o processo para análise do Setor de Contratos e Licitações para 

que possa dar prosseguimento com o Termo Aditivo para locação do depósito nº 14, 

localizado na Garagem, piso G2, do Venâncio Shopping. 

 

Às Fls. 29 a 42 foi juntado Despacho nº 71/2022/SLC/CREFITO-11 do Setor de 

Contratos e Licitações com documentos de regularidade da empresa.  

 

À Fls. 43 a 48 foi juntada Nota Técnica nº 13/2022/SLC/CREFITO-11 do Setor 

de Contratos e Licitações do CREFITO-11 encaminhando o processo à Procuradoria 

Jurídica (PROJUR) do CREFITO-11 para elaboração de parecer acerca do pretenso 

aditamento contratual, bem como análise da minuta proposta para o Termo Aditivo. 

 

A minuta do termo aditivo foi juntada às Fls. 49 a 60. 

 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

II. PARECER  

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente 

data, nos autos do contrato em epígrafe, não lhe competindo 
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adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

Existência de Dotação Orçamentária 

Foi confirmada a existência de dotação orçamentária às Fls. 26 a 27 pela área 

financeira para cobertura das despesas oriundas da celebração do Termo Aditivo que se 

pretende firmar, havendo disponibilidade orçamentária suficiente na rubrica 

“6.2.2.1.1.01.04.08.001.001 - Cota-Parte do Conselho Federal” conforme exigência do 

inciso III do § 2º do art. 7º da Lei nº 8.666, de 1993.  

Inclusão do Aluguel do Depósito no Contrato de Locação 

Inicialmente, é necessário relembrar que o objeto do termo aditivo em apreço 

inclui-se nos caso em que a lei autoriza a realização de licitação dispensável como dispõe 

o Artigo 24, da Lei .866/93, in verbis: 

“Art. 24. É dispensável a licitação: 

I (...) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;” 

 
 

Segundo a Nota Técnica nº 13/2022/SLC/CREFITO-11 do Setor de Contratos e 

Licitações do CREFITO-11 juntada às Fls. 43 a 48 a inclusão do aluguel do depósito 
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pretendido gerará um custo mensal de R$ 706,60 (setecentos e seis reais e sessenta 

centavos). Tendo em vista que o contrato originário estipulava o valor mensal de R$ 

9.805,18 (nove mil, oitocentos e cinco reais e dezoito centavos), e o aditivo pretendido 

gerará um acréscimo de 7,21% (sete vírgula vinte e um por cento) no contrato originário, 

portanto, está dentro do limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato como dispõe o inciso I, “b” e do §1º, Artigo 65, da Lei nº 

8.666/1993, in verbis: 

“Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I – Unilateralmente pela administração:  

a) (...); 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 

nos limites permitidos por esta Lei.  

§1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos.” 

 

Destaca-se, ainda, a possibilidade de aplicação do dispositivo supramencionado 

em razão da locação objeto do Termo Aditivo ter características semelhantes à 

contratação de um serviço contínuo, e por sua natureza essencialmente de direito privado 
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atraí a aplicação de normas próprias, como bem salienta o Artigo 62, §3°, I da lei 

8.666/93, in verbis: 

"Art, 62, O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 

inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 

duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 

Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviço.  

§1º ( ..)  

§2º ( ..) 

§3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta lei e demais normas 

gerais, no que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o 

Poder Público seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, 

predominantemente, por norma de direito privado.” 

A aplicação de normas do direito privado encontra fundamentação legal no Artigo 

54, da Lei nº 8.666/93, in verbis: 

“Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta lei regulam-se 

pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 

lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado.” 

No caso especifico de contrato de locação no qual a Administração seja locatária, 

a Lei 8.666/93, em seu Artigo 62, §3°, “caput”, listou as regras de direito público que lhe 
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seriam aplicáveis, quais sejam, os Artigos 55 e 58 a 61 da mesma lei, o que exclui, 

expressamente, o Artigo 56, pertinente à exigência de garantia, e o Artigo 57, pertinente 

aos prazos.  

É essa inclusive, a diretriz presente na Orientação Normativa nº 06/2009, da 

Advocacia Geral da União, que dispõe: 

“A vigência do contrato de locação de imóveis, no qual a administração 

pública é locatária, rege-se pelo art. 51 da lei nº 8.245, de 1991, não 

estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, estipulado pelo inc. 

II do art. 57, da lei nº 8.666, de 1993.” 

 

Assim, em havendo cláusula contratual que admita a prorrogação, esta não se 

limita ao prazo do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93, podendo ser o contrato prorrogado, desde 

que mantidos os requisitos que condicionaram a escolha do imóvel e seja certificada a 

vantajosidade na prorrogação contratual. 

 Sobre o tema, o egrégio Tribunal de Contas da União - TCU, assim tem se 

manifestado: 

"ACÓRDÃO TCU 1127/2009 - TCU- Plenário. CONSULTA. 

DURAÇÃO DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONHECIMENTO. Vistos, 

relatados e discutidos estes autos que versam sobre consulta formulada 

pelo Advogado-Geral da União, Sr. José Antônio Toffoli, sobre a 

possibilidade de prorrogação, por prazo superior aos 60 (sessenta) 

meses fixados pelo artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, de contratos 

de locação de imóvel celebrados com fundamento no artigo 24, inciso 

X, da Lei nº 8.666/93 (dispensa de licitação), nos quais a Administração 

Pública figure como locatária. ACORDAM os Ministros do Tribunal de 
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Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, em: 9.1.conhecer da 

presente consulta, por preencher os requisitos de admissibilidade 

previstos no art. 1º, inciso XVII, da Lei nº 8.443/92 c/c art. 264, inciso 

III, do RITCU, para responder ao consulente, relativamente aos 

contratos de locação de imóveis em que a Administração Pública figura 

como locatária, que: 9.1.1 pelo disposto no art. 62, § 3º, inciso I, da Lei 

nº 8.666/93, não se aplicam as restrições constantes do art. 57 da mesma 

Lei; 9.1.2. não se aplica a possibilidade de ajustes verbais e 

prorrogações automáticas por prazo indeterminado, condição prevista 

no artigo 47 da Lei nº 8.245/91, tendo em vista que (i) o parágrafo único 

do art. 60 da Lei nº 8.666/93, aplicado a esses contratos conforme 

dispõe o § 3º do art. 62 da mesma Lei, considera nulo e de nenhum 

efeito o contrato verbal com a Administração e (ii) o interesse público, 

princípio basilar para o desempenho da Administração Pública, que visa 

atender aos interesses e necessidades da coletividade, impede a 

prorrogação desses contratos por prazo indeterminado; 9.1.3.a vigência 

e prorrogação deve ser analisada caso a caso, sempre de acordo com a 

legislação que se lhe impõe e conforme os princípios que regem a 

Administração Pública, em especial quanto à verificação da 

vantajosidade da proposta em confronto com outras opções, nos termos 

do art. 3º da Lei nº 8.666/93; 9.2 encaminhar ao consulente cópia do 

inteiro teor da deliberação que vier a ser adotada, bem como do 

Relatório e Voto que a fundamentarem; 9.3.arquivar o presente 

processo, nos termos do art. 169, inciso IV, do RITCU.  (Processo nº º 

002.210/2009-0, Data da Seção 27/05/2009, Relator BENJAMIN 

ZYMLER)” 

 

 

Nesse sentido, também é importante frisar que mesmo diante da aplicação das 

regras de direito privado, as modificações nos contratos administrativos precisam estar 

limitadas por certas balizas legais a fim de assegurar a efetiva gestão da coisa pública e a 
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preservação dos princípios a que o instituto do contrato administrativo visa preservar. Daí 

a necessidade de se observar os quantitativos máximos a serem implementados sobre o 

contrato inicialmente pactuado como disciplina o inciso I, “b” e do §1º, Artigo 65, da Lei 

nº 8.666/1993.  

Tendo em vista a predominância do regime de direito privado às relações 

locatícias de imóveis em que a administração figure como locatária devem ser aplicadas 

as regras insculpidas nos Artigos 62, §3°, I  e, Artigo 65, inciso I, “b”, §1º, ambos da  Lei 

nº 8.666/1993 combinados com as regras previstas na Lei no 8.245/91 que dispõe sobre 

as locações dos imóveis urbanos,  uma vez que o regime jurídico aplicável aos contratos 

de locação de imóveis (não residenciais) onde a Administração figura como locatária será 

predominantemente, mas não exclusivamente, de direito privado. Nesse diapasão, as 

normas jurídicas que regem as relações civis entre particulares somente se aplicam 

naquilo que se harmonizar com as normas gerais e cogentes de direito público, o que se 

vislumbra no presente caso, uma vez que as regras da Lei nº 8.666/1993 se coadunam 

perfeitamente à Lei nº 8.245/1991 – Lei do Inquilinato, tendo em vista que a relação 

jurídica locatícia entre a AR EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA e o CREFITO-11 caracteriza-se como contrato da administração. 

Nesse sentido é o entendimento de Jessé Torres Pereira Junior: 

"No contrato de figuração privada, a predominância do direito privado 

não exclui a incidência dos princípios e normas de direito público que 

a lei imponha, devendo as normas de direito privado com eles conviver 

compulsoriamente sob pena de invalidade do acordado" (PEREIRA 

JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações 

da administração pública. Rio de Janeiro, Eª Edição, Editora Renovar, 

2002, p. 600) 
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 Portanto, estando presentes todos os requisitos legais que autorizam a 

contratação em análise, quais sejam: 1) destinação do imóvel ao atendimento das 

finalidades precípuas do CREFITO-11, evidenciando-se a correlação entre as atividades 

que serão desenvolvidas no imóvel locado e a missão do órgão ou entidade contratante, 

nos termos da Resolução CREFITO-11 nº 29/2021; 2) escolha do imóvel encontra-se 

balizada pelas necessidades de instalação e de localização do ente público locatário, uma 

vez que o imóvel a ser alocado está nas proximidades da sede do CREFITO-11; 3) há 

compatibilidade do preço (aluguel) com valores de mercado, comprovado mediante a 

prévia realização de pesquisa de preços, o que torna o imóvel capaz de satisfazer ao 

interesse público.  

Acerca do tema supra mencionado é interessante transcrever o texto da Orientação 

Normativa nº 68, de 29 de Maio de 2020 da Advogada-Geral da União, que estabelece 

em seu inciso IV quais requisitos devem pautar a legalidade da locação: 

“i) (...);  

ii) (...);  

iii) (...); 

v) O Artigo 24, inciso x, da lei nº 8.666, de 1993, pode ser 

aplicado nos casos em que haja mais de um imóvel apto à 

contratação, desde que: a) o imóvel se preste para atendimento 

das finalidades precípuas da administração; b) as instalações e 

localização do imóvel sejam determinantes para sua escolha; e 

c) o preço seja compatível com os valores de mercado, 

conforme prévia avaliação. (Referência: Parecer nº 

92/2017/DECOR/CGU/AGU; Parecer 

nº92/2019/DECOR/CGU/AGU; art. 24, inciso x, e art. 26, da 

lei nº 8.666, de 1993.)” 

 

 Assim, torna-se de grande importância o MEMO/PATRIMÔNIO nº 

24/2022, juntado às Fls. 1 a 3, que demonstra a validade contratual do Termo Aditivo em 
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análise que vigorará do dia 19 de maio de 2022 até 31 de dezembro de 2023, nesse 

documento também pode-se observar que após a realização da pesquisa de mercado as 

Fls. 16 a 25 constatou-se que o melhor valor apresentado foi o da empresa AR 

EMPREENDIMENTOS, PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 07.560.370/0001-22, atendendo-se, assim, a melhor necessidades desta Autarquia. 

Portanto, houve observância do prazo fixado na Cláusula Primeira do Terceiro Termo 

Aditivo do Contrato de Locação objeto do Processo nº 39/2019 (Fls. 23) que prevê a 

vigência do contrato em questão até 31/12/2023, bem como o prazo determinado na 

Cláusula Quarta (Fls. 52) da Minuta do Termo Aditivo do contrato de locação, in verbis: 

 

“O prazo de vigência do presente contrato é de 19 (dezenove) 

meses, iniciando em 19/05/2022 e findado em 31/12/2023.” 
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Neste diapasão, feitas as considerações inaugurais acerca do conceito e diplomas 

legais que norteiam os critérios da contratação, verifica-se que o caso posto em análise 

está em conformidade com a legislação vigente, sendo importante destacar que a inclusão 

do aluguel do depósito pleiteada por meio de termo aditivo não traz qualquer prejuízo ao 

objeto do contrato original, uma vez que o presente aditamento contratual visa atender às 

necessidades do desenvolvimento das atividades na sede do CREFITO-11.  

Assim, demonstra-se inequivocamente que a opção escolhida é a mais vantajosa 

para o CREFITO-11, e que os princípios fundamentais aplicáveis às contratações públicas 

e exigidas pela Lei nº 8.666/1993 foram prontamente observados.  

 

Minuta Termo Aditivo Contratual 

 

Tendo em vista a presença de todos os requisitos legais e da respectiva dotação 

orçamentária nos termos da Lei 8.666/93, a minuta do termo aditivo juntado às Fls. 49 a 

60 está em conformidade com a legislação vigente, sendo importante destacar que a 

inclusão do aluguel do depósito pleiteada por meio de termo aditivo atende às 

necessidades do desenvolvimento das atividades na sede do CREFITO-11, bem como 

seguiu os princípios fundamentais aplicáveis às contratações públicas e exigidas pela Lei 

nº 8.666/1993. 

 

Com isso, ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento 

contratual originário, não alteradas por este instrumento. 
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III. CONCLUSÃO 

 

Pelas considerações acima expostas, é juridicamente legítima e plausível a 

inclusão do aluguel do depósito por meio de aditamento contratual uma vez que o bem 

objeto da locação possui todas as características essenciais ao atendimento da necessidade 

do CREFITO-11, e a forma de contratação encontra compatibilidade com as normas que 

regem os contratos públicos e privados, bem como a minuta do termo aditivo apresenta-

se nos moldes formais dos contratos administrativo exigidos pela Lei nº 8.666/1990. 

 

É o parecer, s.m.j. 

Brasília, 19 de maio de 2022. 

 

YLANA SUASSUNA COSTA OLIVEIRA 

ASSESSORA ESPECIAL 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE JURÍDICO PROCEDIMENTAL-DCPJ 

OAB/DF 24070 

YLANA SUASSUNA 
COSTA OLIVEIRA

Assinado de forma digital 
por YLANA SUASSUNA 
COSTA OLIVEIRA
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Assinaturas
SERGIO GOMES DE ANDRADE
presidente@crefito11.gov.br
Assinou como parte
Gislaide Gomes Passos
gislaide.gomes@venancioshopping.com.br
Assinou como testemunha
Gustavo Rodrigues de Almeida
gustavo.almeida@venancioshopping.com.br
Assinou como testemunha
andre venancio da silva
andre.venancio@venancioshopping.com.br
Assinou como parte
Rafael Venancio da Silva
rafael.venancio@venancioshopping.com.br
Assinou como parte

Eventos do documento

27 May 2022, 09:31:26
Documento 5152fce6-01c0-4b8d-bbac-820564f41ce4 criado por VENANCIO SHOPPING
(84dbe6fb-565b-462d-9125-de8a67805960). Email:contratos@venancioshopping.com.br. - DATE_ATOM:
2022-05-27T09:31:26-03:00

27 May 2022, 09:35:51
Assinaturas iniciadas por VENANCIO SHOPPING (84dbe6fb-565b-462d-9125-de8a67805960). Email:
contratos@venancioshopping.com.br. - DATE_ATOM: 2022-05-27T09:35:51-03:00

30 May 2022, 14:23:58
SERGIO GOMES DE ANDRADE Assinou como parte - Email: presidente@crefito11.gov.br - IP: 189.85.93.42
(bsa9_189-85-93-42.nwi.com.br porta: 42550) - Documento de identificação informado: 000.389.391-00 -
DATE_ATOM: 2022-05-30T14:23:58-03:00

30 May 2022, 14:29:26
GISLAIDE GOMES PASSOS Assinou como testemunha - Email: gislaide.gomes@venancioshopping.com.br - IP:
177.69.142.149 (177-069-142-149.static.ctbctelecom.com.br porta: 45256) - Documento de identificação
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informado: 167.555.078-65 - DATE_ATOM: 2022-05-30T14:29:26-03:00

30 May 2022, 15:06:54
GUSTAVO RODRIGUES DE ALMEIDA Assinou como testemunha (39892b71-0d70-49a9-80b2-50beb87c6c92) -
Email: gustavo.almeida@venancioshopping.com.br - IP: 177.69.142.149
(177-069-142-149.static.ctbctelecom.com.br porta: 16216) - Geolocalização: -15.7950093859901
-47.89223536594652 - Documento de identificação informado: 897.443.141-68 - DATE_ATOM:
2022-05-30T15:06:54-03:00

31 May 2022, 12:08:03
ANDRE VENANCIO DA SILVA Assinou como parte - Email: andre.venancio@venancioshopping.com.br - IP:
177.69.142.149 (177-069-142-149.static.ctbctelecom.com.br porta: 16824) - Documento de identificação
informado: 498.073.231-34 - DATE_ATOM: 2022-05-31T12:08:03-03:00

31 May 2022, 18:28:24
RAFAEL VENANCIO DA SILVA Assinou como parte - Email: rafael.venancio@venancioshopping.com.br - IP:
177.69.142.149 (177-069-142-149.static.ctbctelecom.com.br porta: 62640) - Geolocalização: -15.7953299
-47.8924062 - Documento de identificação informado: 498.073.581-91 - DATE_ATOM: 2022-05-31T18:28:24-03:00
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(SHA512):220276a329ebedf3a399a76376158fdadefc655b7b07c2e4075f3542a42ab66cf76f2152edc6360311b9f0779a54a88ecebaff29785208b35d8705328b143e0c
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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da

11ª Região

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º Termo Aditivo ao contrato firmado entre o CREFITO-11 e a empresa AR EMPREENDIMENTOS,

PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.560.370/0001-22. Objeto: inclusão, no contrato

de aluguel, de um depósito de 35,33m² para atender às necessidades do CREFITO-11. Valor anual: R$

8.479,20. Fundamentação legal: §1º, do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993. Assinatura: 19/05/2022.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


